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Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE APLAUSO", na forma:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, através do Deputado Eduardo Botelho
que a compõe, vem manifestar nas mais efusivas congratulações e reconhecimento público aos POLICIAIS
MILITARES DE MATO GROSSO, pelo belíssimo trabalho desempenhado nos municípios de Rosário Oeste
e Jangada.

JUSTIFICATIVA

Esta homenagem é fruto do reconhecimento desta Casa de Leis às pessoas que tanto contribuem para o
Estado de Mato Grosso, em especial aos POLICIAIS MILITARES DE MATO GROSSO, pelo belíssimo
trabalho desempenhado nos municípios de Rosário Oeste e Jangada.

A Polícia Militar de Mato Grosso é uma instituição histórica, que leva a ordem e a tranquilidade para muitos
lugares deste Estado.

Segue abaixo a relação dos policiais militares que merecem ser agraciados com a Moção de Aplauso:

- Coronel PM Jonildo José de Assis

- Coronel PM Wankley Correa Rodrigues

- Tenente Coronel PM Kleber Franklin de Lima Ferreira

- Capitão PM RR José Vanildo Ramos da Rocha

- 1º Tenente PM Izanilton Aparecido Gomes

- 2º Tenente PM Renan de Oliveira Ishi

1



Moção de aplausos - 7661pcfq

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

- 3º Sgt PM Walter Trindade Boabaid

- 3º Sgt PM Eder Leal Caetano

- 3º Sgt PM Anderson Rondon Arantes

- 3º Sgt PM Ivan Guimarães da Silva

- Cb PM Diego Aparecido Gonçalves

- Cb PM Marcelo Fernando da Silva

- Cb PM Gleison Oliveira Andrade

- Sd PM Wilson Natalino Reis

- Sd PM Klayson Oliveira Paulo

- Sd PM Maurício Lopes Junior

- Sd PM Weliton de Melo Garcia

Pelo exposto, pedimos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente proposição.

 

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 22 de Março de 2022

 

Eduardo Botelho
Deputado Estadual
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